



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 110/99

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO ART. 11, DA LEI COMPLEMENTAR 012, DE 25      DE NOVEMBRO DE 1991

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  O art. 11, da Lei Complementar 012, de 25 de novembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 11 Será permitida a abertura de poços ou aproveitamentos de fontes para fornecimento de água potável, desde que satisfeitas as condições de higiene reguladas por normas técnicas específicas.”


Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999




PEDRO LUCAS RODRIGUES




Vereador

JUSTIFICATIVA:


A legislação em vigor não permite a abertura de novos poços ou aproveitamento dos já existentes. É do conhecimento público que há vários poços artesianos em Patos de Minas, sendo usados por diversos estabelecimentos comerciais. A presente mudança do artigo 11, visa tão somente regularizar esta situação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999.

